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PARECER Nº 430/2010 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0036/2009.  
O projeto de lei de autoria dos nobres vereadores Agnaldo Timóteo, Netinho de 
Paula e Ushitaro Kamia “cria no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo a 
Comissão Extraordinária de Comemoração do Centenário de Nascimento de 
Adoniran Barbosa” nascido em 06 de agosto de 1910 que terá a atribuição de 
elaborar estudos e propostas, organizar, dar suporte e coordenar os esforços de 
órgãos governamentais e de organizações não governamentais na realização das 
festividades comemorativas do Centenário de Nascimento de Adoniran Barbosa.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer pela 
legalidade.  
Justificam os autores que Adoniran ganhou notoriedade em âmbito nacional quando 
a música “Trem das Onze” passou a ser tocada e cantada por todos nós. As letras 
de suas músicas são carregadas de corruptelas e desvirtuamentos, reflexo dos 
botecos e recantos boêmios que freqüentava. Por se tratar de um expoente de 
nossa música merece Adoniran a comemoração de seu centenário.  
Pelo exposto a Comissão de Administração Pública manifesta-se favoravelmente à 
propositura.  
Sala da Comissão de Administração Pública, em 28/04/10.  
Eliseu Gabriel - PSB - Presidente  
Ricardo Teixeira – PSDB - Relator  
Carlos Apolinário - DEM  
Francisco Chagas - PT  
José Américo - PT  
Penna - PV  
 


